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'BRAMENTO Df' LOTES COM CONSTRUÇ1lEs:fi1)s'FlJNfi'o� 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

- . 
FAZ �ABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga é 
segirinte lei: ' 

ARTIGO lQ - Fica fixado em 120 (cenbo e vin· 
te) dias o prazo para regularização de desmembramento de lotes com const1 
ções isoladas ou geminadas nos fundos, desde que tenham servidão de pass< -
gem para a via pÜblica e estejam devidamente inscritos no Cadastro �lunici -
pal ate 31 de agosto de 1.986. 

PARÃGRAFO DNICO - A presente regularização • 
seri concedida sem observincia dos limites contidos na lei nQ 1.405, d1 
18/f/74 e n• § lQ do artigo 23 da lei nQ 1.368, de 05/12/73 (Planejamentc 
F1sico db Munic1pio de Taquarttinga). 

ARTIGO 29 - Esta Lei entreri em vigor na da· 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, a 

DR. 

Registrada e publicada na Secretaria 

8 d s tembro de 1.987. 

OS N NES AA SILVA 
V.uni ipal-

refei ura, na data supra. 
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